
TERMO DE RESPONSABILIDADE
DECLARAÇÃO - AUTOR DE PROJETO

(a)

LEGENDA:
(a) - Identificação do nome do projeto de Arquitetura;
(b) - Nome ou habilitação profissional do autor do projeto;
(c) - Indicação da associação profissional;
(d) - Identificação do projeto de especialidade a que se refere;
(e) - Indicação da natureza da obra a realizar (construção, alteração, reabilitação, etc.);
(f) - Localização da obra (rua, número de polícia, freguesia e concelho);
(g) - Indicação do nome e morada do Requerente;
(h) - Discriminar, designadamente, as normas de técnicas, os instrumentos de planeamento,  alvará de loteamento ou a informação prévia aplicável.

NOTAS:

O presente formulário deverá ser anexo ao formulário Projetos de Infraestruturas - MOD 5.1.6 R0 e/ ou Projetos de Instalações Prediais - MOD 5.1.7 R0.
1 Assinatura reconhecida através da apresentação do CC ou do BI ou fotocópia do mesmo (frente e verso).

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

, de de
(assinatura do declarante)1

  Localidade Freguesia

Código Postal - 

Freguesia LocalidadeCódigo Postal   - 

FreguesiaLocalidadeCódigo Postal   - 

M
O

D
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.1
.9

 R
0

ÁGUA            SANEAMENTO

Nome (b)       

NIF                              Morada

      

Concelho                                                             inscrito na (c)     

com n.º                             declara que, nos termos e para o efeito do disposto no n.º1 do artº 10º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 136/2014 

de 9 de setembro, o projeto de (d)       

de que é autor, relativo à obra de (e)                                              

Morada (f)                                          

Concelho        cujo licenciamento foi requerido por (g)

                                                                                                                Morada                                                   

                                                                                    

Concelho                                                              observa as normas técnicas gerais e específicas de 

construção, bem como as disposições legais e regulamentares aplicáveis, designadamente (h)                                                                                                 

,

o Decreto Regulamentar n.º 23/95 de 23 de agosto e o Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais 
de Distribuição de Água e Drenagem de Águas Residuais. 

Sistema de Águas da Região do Noroeste

Águas do Norte, S.A.
www.adnorte.pt • NIPC e Matrícula: 513 606 084

Telefone/ Telemóvel                   E-mail
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